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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 25/06/2009
AUTO DE INFRACAO. CFL 67. ART. 32, IV, e §4° DA LEI N° 8212/91.

Constitui infracdo as disposi¢des inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8212/91 a nao entrega de GFIP ou a entrega apods o prazo fixado na legislacao
legal, sujeitando o infrator a multa prevista na legislagao previdencidria.

OBRIGACOES ACESSORIAS E PRINCIPAIS. INDEPENDENCIA.
AUTONOMIA.

O simples fato da inobservancia da obrigagdo acessoria ¢ condicao bastante,
suficiente e determinante para a conversdao de sua natureza de obrigacdo
acessoria em principal, relativamente a penalidade pecuniaria.

Dessarte, nos termos da lei, ainda que ndo tenha ocorrido a obrigagao
principal ou esta, mesmo tendo ocorrido, ja tenha sido adimplida, tais fatos
ndo sdo suficientes para afastar a observancia e/ou os efeitos das obrigacdes
acessorias correlatas impostas pela legislacao tributaria.

AUTO DE INFRACAO. GFIP. CFL 67. ART. 32-A DA LEI N° 8.212/91.
RETROATIVIDADE BENIGNA.

As multas decorrentes da falta de entrega de GFIP ou da entrega desse
documento apds o prazo previsto na legislagdo foram alteradas pela Medida
Provisoria n° 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32-A a Lei n°® 8.212/91.

Incidéncia da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, ‘c’, do CTN,
sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa
que aquela prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infracdo autuada.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Data do fato gerador: 25/06/2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. CFL 67. ART. 32, IV, e §4º DA LEI Nº 8212/91.
 Constitui infração às disposições inscritas no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8212/91 a não entrega de GFIP ou a entrega após o prazo fixado na legislação legal, sujeitando o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
 OBRIGAÇÕES ACESSORIAS E PRINCIPAIS. INDEPENDÊNCIA. AUTONOMIA.
 O simples fato da inobservância da obrigação acessória é condição bastante, suficiente e determinante para a conversão de sua natureza de obrigação acessória em principal, relativamente à penalidade pecuniária. 
 Dessarte, nos termos da lei, ainda que não tenha ocorrido a obrigação principal ou esta, mesmo tendo ocorrido, já tenha sido adimplida, tais fatos não são suficientes para afastar a observância e/ou os efeitos das obrigações acessórias correlatas impostas pela legislação tributária. 
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. CFL 67. ART. 32-A DA LEI Nº 8.212/91. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 As multas decorrentes da falta de entrega de GFIP ou da entrega desse documento após o prazo previsto na legislação foram alteradas pela Medida Provisória nº 449/2008, a qual fez acrescentar o art. 32-A à Lei nº 8.212/91. 
 Incidência da retroatividade benigna encartada no art. 106, II, �c�, do CTN, sempre que a norma posterior cominar ao infrator penalidade menos severa que aquela prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração autuada.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, devendo a penalidade aplicada ser recalculada, tomando-se em consideração as disposições inscritas no art. 32-A, II, e §3º da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, somente na estrita hipótese de o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c�, do CTN.
 
 Liége Lacroix Thomasi � Presidente de Turma. 
 
 Arlindo da Costa e Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma), André Luís Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral e Arlindo da Costa e Silva.
 
 
  Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2006
Data da lavratura do Auto de Infração: 25/06/2009.
Data de ciência do Auto de Infração: 26/06/2009.

Tem-se em pauta Recurso Voluntário interposto pelo Município de Mossoró/RN em face de Decisão de Primeira Instância Administrativa proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE, que julgou improcedente a impugnação oferecida pelo Autuado em face do lançamento aviado no Auto de Infração nº 37.193.582-2, decorrente do descumprimento de obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, conforme descrito no Relatório Fiscal da Infração a fls. 08/09.
CFL - 67
Deixar a empresa de informar mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP/GRFP, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo. 

Informa a Autoridade Fiscal Lançadora que a empresa deixou de entregar, em época própria, as GFIP relativas aos fatos geradores previdenciários do décimo terceiro salário dos exercícios de 2005 e 2006, apesar da previsão legal imposta. Tal omissão foi sanada tão somente em setembro/2009, após o início do procedimento fiscal em questão, ocorrido em 20/02/2009, conforme TIAF a fls. 22/23.
A multa foi aplicada em conformidade com o art. 32, IV, §§ 4º e 7º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.528/97 e art. 102 c/c art. 284, I c.c. art. 373 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, corresponde ao valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99, em função do número de segurados, pela não apresentação da GFIP, independentemente do recolhimento da contribuição. 
O valor mínimo vigente para aplicação de multa aos dispositivos da Lei nº 8.212/91 e de seu regulamento é de R$ 1.329,18 (Um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 (D.O.U. de 13/02/2009).
Irresignado com o supracitado lançamento tributário, o autuado apresentou impugnação a fls. 61/69.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE lavrou Decisão Administrativa aviada no acórdão nº 11-27.638 � 6ª Turma da DRJ/REC, a fls. 76/79, julgando procedente a autuação e mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
O sujeito passivo foi cientificado da Decisão de Primeira Instância Administrativa em 24/06/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 82.
Não se conformando com a decisão proferida pelo Órgão Julgador de 1ª Instância, o Autuado ofereceu Recurso Voluntário a fls. 84/86, respaldando seu inconformismo em argumentação desenvolvida nos termos que se vos seguem:
Que a decisão recorrida desconsiderou o fato de o Município ter apresentado as GFIP, bem como a existência de decisão judicial que autorizou a compensação de valores de tributo de mesma natureza e espécie (contribuição previdenciária), consubstanciada nos autos do processo nº 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, já de conhecimento da Fazenda Nacional; 
Que o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.053.580-6 ainda tramita na esfera administrativa; 
Que o Auto de Infração em discussão fundamentou-se na existência de obrigação principal; 

Ao fim, requer o reconhecimento da nulidade do Mandado de Procedimento Fiscal.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.

 Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
O sujeito passivo foi válida e eficazmente cientificado da decisão recorrida no dia 24/06/2010. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 26 de julho do mesmo ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.
Estando cumpridos os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Ante a inexistência de questões preliminares, passamos diretamente ao exame do mérito. 

2. DO MÉRITO
Cumpre de plano assentar que não serão objeto de apreciação por este Colegiado as matérias não expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serão consideradas como verdadeiras, assim como as matérias já decididas pelo Órgão Julgador de 1ª Instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela Parte.
Também não serão objeto de apreciação por esta Corte Administrativa as questões de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente lançamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, não se houve por instaurado qualquer litígio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questões arguidas exclusivamente nesta instância recursal, antes não oferecida à apreciação do Órgão Julgador de 1ª Instância, em razão da preclusão prevista no art. 17 do Decreto nº 70.235/72.

2.1.DA CONDUTA INFRACIONAL
Alega o Recorrente que o Auto de Infração em discussão fundamentou-se na existência de obrigação principal, e que o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.053.580-6 ainda tramita na esfera administrativa.
Pondera que a decisão recorrida desconsiderou o fato de o Município ter apresentado as GFIP, bem como a existência de decisão judicial que autorizou a compensação de valores de tributo de mesma natureza e espécie (contribuição previdenciária), consubstanciada nos autos do processo nº 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, já de conhecimento da Fazenda Nacional.
Sem razão, todavia.

No capítulo reservado ao Sistema Tributário Nacional, a Carta Constitucional outorgou à Lei Complementar a competência para estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre as obrigações tributárias, dentre outras.
Constituição Federal, de 03 de outubro de 1988 
Art. 146. Cabe à lei complementar:
(...)
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
(...)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

Nessa vertente, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo Constituinte Originário, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distinção entre as duas modalidades de obrigações tributárias, ad litteris et verbis: 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. (grifos nossos) 
§3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. (grifos nossos) 

As obrigações acessórias, consoante os termos do Diploma Tributário, consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, não fazer ou permitir, fixados na legislação tributária, na abrangência do art. 96 do CTN, em proveito do interesse da administração fiscal no que tange à arrecadação e à fiscalização de tributos.
No plano infraconstitucional, no que pertine às contribuições previdenciárias, a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei nº 8.212/91, a qual fez inserir na Ordem Jurídica Nacional uma diversidade de obrigações acessórias, criadas no interesse da arrecadação ou da fiscalização das contribuições previdenciárias, sem transpor os umbrais limitativos erguidos pelo CTN. 
Envolto no ordenamento realçado nas linhas precedentes, os artigos 32 e 33 da citada lei de custeio da Seguridade Social estabeleceram uma série de obrigações instrumentais a serem observadas pela empresa, dentre elas, a obrigação instrumental positiva de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, todos os dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS, além do dever jurídico de exibir ao Fisco todos os livros e documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, bem como o de prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis do seu interesse, na forma por ele estabelecida, e os esclarecimentos necessários à fiscalização.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528/97). (grifos nossos) 

0 a 5 segurados
1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


§7º A multa de que trata o §4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 
§8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto de infração. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).  
§9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no §4º. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).  (grifos nossos) 
§10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97).
§11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.528/97).

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal � SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas �d� e �e� do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).
§1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (grifos nossos) 

Tal obrigação acessória evidencia-se como contínua, não se extinguindo com a mera apresentação do documento em tela nos meses anteriores. Em assim sendo, a entrega da GFIP em um determinado mês não exime nem dispensa o obrigado a efetuar a mesma entrega na competência seguinte, ainda que as informações a serem declaradas sejam exatamente as mesmas informadas na declaração do mês anterior.
Anote-se que o dever de entrega mensal de GFIP independe da existência de qualquer débito referente a eventual falta de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, tratando-se de uma obrigação totalmente autônoma em relação à obrigação principal, conforme se extrai do §4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91.
Por tal razão, o Contribuinte deve apresentar o documento a GFIP mensal, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no §4º, conforme expressamente estatuído no §9º do art. 32 da Lei nº 8.212/91.

Outro não é o Direito positivado no ART. 225, IV, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Regulamento da Previdência Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§5 A empresa deverá manter à disposição da fiscalização, durante dez anos, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações referidas neste artigo, observados o disposto no § 22 e as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729/2003)


Não se mostra demasiado enaltecer que o dever instrumental de informar mensalmente nas GFIP todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias e de outras informações de interesse da Autarquia Previdenciária Federal não se revela como uma faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigação tributária a ela imposta diretamente, com a força de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o trâmite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.
Merece ser citado que, das disposições insculpidas no §3º do art. 113 do codex tributário emerge a natureza objetiva do Auto de Infração de Obrigação Acessória, na medida em que o simples fato da inobservância da obrigação adjetiva correspondente é condição bastante, suficiente e determinante para a conversão de sua natureza de obrigação acessória em principal, relativamente à penalidade pecuniária. 
Tal compreensão caminha no mesmo compasso das disposições expressas no art. 136 do reverenciado código tributário, o qual declara que a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, revelando assim, através de uma outra lente, o caráter objetivo e independente da imputação em realce. 
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Dessarte, nos termos da lei, ainda que não tenha ocorrido a obrigação principal ou esta, mesmo tendo ocorrido, já tenha sido adimplida, ou o débito correspondente ainda esteja em trâmite administrativo ou judicial, tais fatos não são suficientes para afastar a observância e/ou os efeitos das obrigações acessórias correlatas impostas pela legislação tributária. 
Não procede, portanto, a alegação de que o Auto de Infração em discussão teria se fundamentado na existência de obrigação principal, tampouco a de que o Auto de Infração de Obrigação Principal nº 37.053.580-6 ainda estaria em trâmite na esfera administrativa.
O próprio Relatório Fiscal da infração, a fl. 08, é expresso ao destacar a independência do vertente Auto de Infração em relação à obrigação principal, a qual se houve por lançada mediante o AIOP nº 37.193.580-6. 
�Auto de Infração lavrado independentemente do lançamento do crédito, o qual foi objeto dos Autos de Infração - AI DEBCAD nº 37.193.580-6�.

Também se revela improcedente a alegação de que a decisão recorrida não considerou a existência de decisão judicial que autorizou a compensação de valores de tributo de mesma natureza e espécie (contribuição previdenciária), consubstanciada nos autos do processo nº 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, já de conhecimento da Fazenda Nacional.
Conforme acima demonstrado, a obrigação acessória em tela é de observância compulsória, mesmo que não tenha ocorrido a obrigação principal ou que esta, tendo ocorrido, tenha sido já adimplida mediante pagamento, compensação, homologação tácita, etc.
PIOR !!! A entrega de GFIP é obrigatória mesmo nas competências em que não tenha ocorrido qualquer espécie de fato gerador de contribuições previdenciárias.

No caso em exame, exsurge das provas e circunstâncias descritas nos autos que o Município de Mossoró/RN deixou de entregar as GFIP referentes às competências 13º/2005 e 13º/2006 em suas épocas próprias, conforme definido na legislação de regência, vindo a entregá-las, tão somente, em setembro de 2009, mais de seis meses após o início da ação fiscal na qual se houve por lavrado o vertente Auto de Infração de Obrigação Acessória.
Não procede, também, a alegação de que a decisão recorrida desconsiderou o fato de o Município ter apresentado as GFIP após o início da ação fiscal.
A não entrega de GFIP em suas épocas próprias sujeita o Infrator à penalidade pecuniária prevista no §4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, acrescida de cinco por cento por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue, conforme previsto no §7º do supracitado Dispositivo Legal.

A conduta omissiva perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa ao dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212/91, c.c. art. 225, IV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Dec. nº 3.048/99.
Almejando brindar a máxima efetividade à obrigação acessória ora ilustrada, o §4º do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, aviou norma sancionatória prevendo a punição do obrigado em caso de não entrega de GFIP no prazo normativo, mediante a inflição de pena administrativa correspondente à multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92 da citada Lei Ordinária, em função do número de segurados, conforme quadro valores previstos no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
IV- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528/97)
(...)
§4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: (Parágrafo e tabela acrescentados pela Lei nº 9.528/97). 

0 a 5 segurados
1/2 valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


§5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528/97). 
(...)
§11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008) 

No mesmo sentido, assim dispõem os artigos 225, IV, e 284, I, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Regulamento da Previdência Social.
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
(...)
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados
½ valor mínimo

6 a 15 segurados
1 x o valor mínimo

16 a 50 segurados
2 x o valor mínimo

51 a 100 segurados
5 x o valor mínimo

101 a 500 segurados
10 x o valor mínimo

501 a 1000 segurados
20 x o valor mínimo

1001 a 5000 segurados
35 x o valor mínimo

acima de 5000 segurados
50 x o valor mínimo


Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, são reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social.

Assentada que a obrigação de prestar informações mediante GFIP se renova mensalmente, dessume-se de forma hialina que cada competência sem a devida apresentação de GFIP representa uma infração independente, a qual sofrerá a punição prevista na lei de forma isolada das demais.
Assim, ainda que a sanção a todas as infrações representativas de cada uma das competências apuradas pela fiscalização seja lançada mediante um único Auto de Infração, o valor da multa a ser estipulada para cada infração (competência) tem que ser calculada individualmente mediante a aplicação, na íntegra, da memória de cálculo estabelecida no §4º do art. 32 da Lei nº 8.212/91 e, ao fim, devidamente somadas.
É de sabença universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosão imposta pela inflação. Ante a iminência de tal fenômeno econômico, pautou por bem o Legislador Ordinário prover o texto legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de tal ocorrência.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).
§1º O disposto neste artigo não se aplica às penalidades previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN não inclui em sua reserva legal a atualização do valor monetário das bases de cálculo das contribuições previdenciárias, as quais não se qualificam, por expressa disposição legal, como majoração de tributos. Nessa perspectiva, autoriza o Codex Tributário que a atualização monetária possa ser levada a efeito por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislação tributária estatuído no art. 100 do Pergaminho Tributário em realce.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso.
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.

Na hipótese ora tratada, os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social são estabelecidos, anualmente, pelo Ministério da Previdência Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal.
Constituição Federal de 1988 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
(...)
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

No caso em apreço, o valor mínimo acima referido acima foi atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 (D.O.U. de 13/02/2009), equivalente a R$ 1.329,18 (Um mil trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos).
Procedente, portanto, o lançamento tributário levado ora a cabo pela Autoridade Fiscal Fazendária.

2.1.DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades, 
Muda-se o ser, muda-se a confiança; 
Todo o mundo é composto de mudança, 
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades, 
Diferentes em tudo da esperança; 
Do mal ficam as magoas na lembrança,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chão de verde manto,
Que já cuberto foi de neve fria, 
E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia, 
Outra mudança faz de mor espanto,
Que não se muda já como soia.
Luís de Camões

Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributário vigora o princípio tempus regit actum, conforme expressamente estatuído pelo art. 144 do CTN, de modo que o lançamento tributário é regido pela lei vigente à data de ocorrência do fato gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Nessa perspectiva, dispõe o código tributário, ad litteram, que o fato de a norma tributária haver sido revogada, ou modificada, após a ocorrência concreta do fato jurígeno imponível, não se constitui motivo legítimo, tampouco jurídico, para se desconstituir o crédito tributário correspondente.
O princípio jurídico suso invocado, no entanto, não é absoluto, sendo excepcionado pela superveniência de lei nova, nas estritas hipóteses em que o ato jurídico tributário, ainda não definitivamente julgado, deixar de ser definido como infração ou deixar de ser considerado como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a novel legislação lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Ocorre, no entanto, que as normas jurídicas que disciplinavam a cominação de penalidades decorrentes da não entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorreções foram alteradas pela Lei nº 11.941/2009, produto da conversão da Medida Provisória nº 449/2008. Tais modificações legislativas resultaram na aplicação de sanções que se mostraram mais benéficas ao infrator que aquelas então derrogadas. 
Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4º e 5º do art. 32 da Lei nº 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris et verbis:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009) 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)  (grifos nossos) 
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§2º Observado o disposto no §3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
§3 A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).

Originariamente, a conduta infracional consistente na não apresentação de GFIP em suas épocas próprias era punível com pena pecuniária correspondente à multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92 da citada Lei Ordinária, em função do número de segurados, conforme quadro valores previstos no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal.
A Medida Provisória nº 449/2009, convertida na Lei nº 11.941/2009, alterou a memória de cálculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado a multa mínima de R$ 500,00 por competência sem a apresentação de GFIP, devendo ser considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
A multa acima delineada será aplicada ao infrator independentemente de este ter promovido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, a teor do inciso II do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida imputação de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de obrigação instrumental acessória. Assim, a sua mera inobservância consubstancia-se infração e implica a imposição de penalidade pecuniária, em atenção às disposições estampadas no art. 113, §3º, c.c. art. 136, ambos do CTN.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB nº 1.027/2010, que assim dispôs em seu art. 4º:
Instrução Normativa RFB nº 1.027, de 22/04/2010
Art. 4º A Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, passa a vigorar acrescida do art. 476-A:
Art. 476-A. No caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos:
I - até 30 de novembro de 2008, deverá ser aplicada a penalidade mais benéfica conforme disposto na alínea �c� do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), cuja análise será realizada pela comparação entre os seguintes valores:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; e
b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.

II - a partir de 1º de dezembro de 2008, aplicam-se as multas previstas no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.
§ 1º Caso as multas previstas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à dada pela Lei nº 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente, sem a imposição de penalidade pecuniária pelo descumprimento de obrigação principal, deverão ser comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009.
§2º A comparação de que trata este artigo não será feita no caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta para a qual não havia antes penalidade prevista.

Óbvio está que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN nº 1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 à atuação dos órgãos administrativos, que não podem ultrapassar o âmbito da norma legal que rege a matéria ora em relevo, tampouco inovar o ordenamento jurídico.
Para os fatos geradores ocorridos antes da vigência da MP nº 449/2008, não vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigação principal e com aquelas decorrentes da inobservância de obrigações acessórias, para, em seguida, se confrontar tal somatório com o valor da multa calculada segundo a metodologia descrita no art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, para, só então, se apurar qual a pena administrativa se revela mais benéfica ao infrator. 
Entendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigação acessória, calculada segundo a lei vigente à data de ocorrência dos fatos geradores e a penalidade pecuniária prevista na novel legislação pelo descumprimento da mesma obrigação acessória, não havendo que se imiscuir com a multa decorrente de lançamento de ofício de obrigação tributária principal, dada a total independência e autonomia entre elas. Lé com lé, cré com cré. 
A análise da lei mais benéfica não pode superar tais condições de contorno, pois, como já afirmado alhures, trata-se de obrigação acessória que é absolutamente independente de qualquer obrigação principal e, em relação a esta, totalmente autônoma.
Note-se que o princípio tempus regit actum somente será afastado quando a lei nova cominar ao FATO PRETÉRITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigação acessória, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, é incabível a comparação entre (a) o somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32, ambos da Lei nº 8.212/991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941/2009; e (b) multa aplicada de ofício nos termos do art. 35-A da Lei nº 8.212/91, acrescido pela Lei nº 11.941/2009, inexistindo regra de hermenêutica que nos autorize a extrair dos documentos normativos acima revisitados interpretação jurídica que admita a comparação entre a multa derivada do somatório previsto na alínea �a� do inciso I do art. 476-A da IN RFB nº 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alínea �b� do inciso I do mesmo dispositivo legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributária mais benéfica.
De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente a lei formal pode dispor sobre a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos e tratar de hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;
IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Mostra-se flagrante que a alínea �a� do inciso I do art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, acrescentado pela IN RFB nº 1.027/2010, é tendente a excluir, sem previsão de lei formal, penalidade pecuniária imposta pelo descumprimento de obrigação acessória nos casos em que a multa de ofício, aplicada pelo descumprimento de obrigação principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipótese não se enquadra, de forma alguma, na situação de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, �c�, do CTN, pois emprega como parâmetros de comparação penalidades de natureza jurídica diversa, uma pelo descumprimento de obrigação principal e a outra, pelo de obrigação acessória.
Há que se reconhecer que as penalidades acima apontadas são autônomas e independentes entre si, pois que a aplicação de uma não afasta a incidência da outra e vice-versa. Nesse contexto, não se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa de penalidade pecuniária estabelecida mediante Instrução Normativa, favor tributário que somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN. 
É mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela Medida Provisória nº 449/2008, apenas se refere ao lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11 dessa mesma Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a outras entidades e fundos, não produzindo qualquer menção às penalidades administrativas decorrentes do descumprimento de obrigação acessória, assim como não o faz o remetido art. 44 da Lei nº 9.430/96.
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488/2007)
§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
(...)
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488/2007)
 I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488/2007)
 II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
 III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488/2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

Assim, em virtude da total independência e autonomia entre as obrigações tributárias principal e acessória, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei nº 8.212/91, incluído pela MP nº 449/2008, não projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infração lavrados em razão exclusiva de descumprimento de obrigação acessória associada às Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.
Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispõe de competência para dela dispor. A legislação complementar, na forma de Instrução Normativa emanada do Poder Executivo, é pai pequeno no terreiro, não podendo dispor autonomamente de forma contrária a diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento jurídico, in casu, a lei formal, e assim extrapolar os limites de sua competência concedendo anistia para exclusão de crédito tributário, em flagrante violação às disposições insculpidas no §6º do art. 150 da CF/88, o qual exige lei em sentido estrito. 
Vislumbra-se inaplicável, portanto, a referida IN RFB nº 1.027/2010, por ser flagrantemente ilegal. Como demonstrado, é possível a aplicação da multa isolada em GFIP, mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. 
Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuída pela IN RFB nº 1.027/2010, por representar a novel legislação encartada no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 um benefício ao contribuinte, verifica-se a incidência do preceito encartado na alínea �c� do inciso II do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa decorrente da sistemática de cálculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91 cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da ocorrência da infração.
Assim, tratando-se o presente caso de hipótese de não entrega de GFIP ou da entrega desse documento declaratório após o prazo fixado na legislação previdenciária, deverá ser aplicada a penalidade prevista no inciso II do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, observado o valor mínimo da multa assentado no §3º desse mesmo dispositivo legal, somente na estrita hipótese de a multa assim calculada se revelar menos gravosa ao sujeito passivo do que aquela prevista na legislação vigente à data dos fatos geradores, em obséquio ao princípio da retroatividade benigna encartado no art. 106, II, �c�, do Código Tributário Nacional - CTN.
Código Tributário Nacional - CTN 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

4. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO PARCIALMENTE do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo a penalidade a ser aplicada ao sujeito passivo ser recalculada, tomando-se em consideração as disposições inscritas no art. 32-A, II, e §3º da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, somente na estrita hipótese de o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em atenção ao princípio da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, �c�, do CTN.
É como voto.

Arlindo da Costa e Silva � Relator.

 
 



ACORDAM os membros da 2* TO/3* CAMARA/2* SEJUL/CARF/MF/DF,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario, devendo a
penalidade aplicada ser recalculada, tomando-se em consideracdo as disposi¢des inscritas no
art. 32-A, 11, e §3° da Lei n°® 8.212/91, na redag¢do dada pela Lei n® 11.941/2009, somente na
estrita hipotese de o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao Recorrente, em
atencdo ao principio da ietroatividade benigna prevista no art. 106, I, ‘c’, do CTN.

Li¢ge Lacroix Thomasi — Presidente de Turma.

Arlindo da Costa e Silva - Relator.

Participaram da sess3o de julgamento os Conselheiros: Liége Lacroix
Thomasi (Presidente de Turma), Leonardo Henrique Pires Lopes (Vice-presidente de turma),
André Luis Marsico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral e Arlindo da Costa e Silva.



Processo n° 13433.000573/2009-31 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-003.496 F1. 97

Relatorio

Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/12/2006
Data da lavratura do Auto de Infragao: 25/06/2009.
Data de ciéncia do Auto de Infragdo: 26/06/2009.

Tem-se em pauta Recurso Voluntario interposto pelo Municipio de
Mossor6/RN em face de Decisdo de Primeira Instdncia Administrativa proferida pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife/PE, que julgou improcedente
a impugnagao oferecida pelo Autuado em face do lancamento aviado no Auto de Infragao n°
37.193.582-2, decorrente do descumprimento de obrigagdo acessoria prevista no inciso IV do
art. 32 da Lei n°® 8.212/91, conforme descrito no Relatorio Fiscal da Infragao a fls. 08/09.

CFL - 67

Deixar a empresa de informar mensalmente ao INSS, por
intermédio da GFIP/GRFP, os dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuigoes previdenciarias e outras informagoes
de interesse do mesmo.

Informa a Autoridade Fiscal Langadora que a empresa deixou de entregar, em
época propria, as GFIP relativas aos fatos geradores previdenciarios do décimo terceiro salario
dos exercicios de 2005 e 2006, apesar da previsdao legal imposta. Tal omissao foi sanada tao
somente em setembro/2009, apo6s o inicio do procedimento fiscal em questdo, ocorrido em
20/02/2009, conforme TIAF a fls. 22/23.

A multa foi aplicada em conformidade com o art. 32, IV, §§ 4° e 7°, da Lei
8.212/91, com redagdo dada pela Lei 9.528/97 e art. 102 c/c art. 284, 1 c.c. art. 373 do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99, corresponde ao
valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no caput do art. 283 do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99, em fun¢@o do ntimero de
segurados, pela ndo apresentacdo da GFIP, independentemente do recolhimento da
contribuigao.

O valor minimo vigente para aplicacdo de multa aos dispositivos da Lei n°

8.212/91 e de seu regulamento ¢ de RS 1.329,18 (Um mil trezentos e vinte e nove reais e
dezoito centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF n° 48, de 12 de fevereiro de
2009 (D.O.U. de 13/02/2009).

Irresignado com o supracitado lancamento tributario, o autuado apresentou
impugnagao a fls. 61/69.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE lavrou
Decisdao Administrativa aviada no acorddo n°® 11-27.638 — 6* Turma da DRJ/REC, a fls. 76/79,
julgando procedente a autuagao e mantendo o crédito tributario em sua integralidade.



O sujeito passivo foi cientificado da Decisdo de Primeira Instancia
Administrativa em 24/06/2010, conforme Aviso de Recebimento a fl. 82.

Nio se conformando com a decisio proferida pelo Orgdo Julgador de 1
Instancia, o Autuado ofereceu Recurso Voluntario a fls. 84/86, respaldando seu inconformismo
em argumentacdo desenvolvida nos termos que se vos seguem:

e Que a2 decisdo recorrida desconsiderou o fato de o Municipio ter
apresentado as GFIP, bem como a existéncia de decisdo judicial que
auforizou a compensagdo de valores de tributo de mesma natureza e
espécie (contribui¢do previdenciaria), consubstanciada nos autos do
processo n° 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4* Vara Federal da Se¢ao
Judiciaria do Distrito Federal, ja de conhecimento da Fazenda Nacional;

e Que o Auto de Infragao de Obrigagao Principal n® 37.053.580-6 ainda
tramita na esfera administrativa;

e Que o Auto de Infracdo em discussdo fundamentou-se na existéncia de
obrigacdo principal;

Ao fim, requer o reconhecimento da nulidade do Mandado de Procedimento
Fiscal.

Relatados sumariamente os fatos relevantes.
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Voto

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator.

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O sujeito passivo foi valida e eficazmente cientificado da decisdo recorrida
no dia 24/06/2010. Havendo sido o recurso voluntdrio protocolado no dia 26 de julho do
mesmo ano, ha que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto.

Estando cumpridos os demais requisitos de admissibilidade do recurso, dele
conheco.

Ante a inexisténcia de questdes preliminares, passamos diretamente ao exame
do mérito.

2. DO MERITO

Cumpre de plano assentar que ndo serdo objeto de apreciacdo por este
Colegiado as matérias nao expressamente impugnadas pelo Recorrente, as quais serdo
consideradas como verdadeiras, assim como as matérias ja decididas pelo Orgao Julgador de 1
Instancia ndo expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu instrumento de Recurso
Voluntério, as quais se presumirdo como anuidas pela Parte.

Também nao serdo objeto de apreciagdo por esta Corte Administrativa as
questdes de fato e de Direito referentes a matérias substancialmente alheias ao vertente
lancamento, eis que em seu louvor, no processo de que ora se cuida, ndo se houve por
instaurado qualquer litigio a ser dirimido por este Conselho, assim como as questdes arguidas
exclusivamente nesta instdncia recursal, antes ndo oferecida & apreciagdo do Orgdo Julgador de
1* Instancia, em razao da preclusdo prevista no art. 17 do Decreto n°® 70.235/72.

2.1. DA CONDUTA INFRACIONAL

Alega o Recorrente que o Auto de Infragao em discussdao fundamentou-se na
existéncia de obrigacdo principal, ¢ que o Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal n°
37.053.580-6 ainda tramita na esfera administrativa.

Pondera que a decisdo recorrida desconsiderou o fato de o Municipio ter
apresentado as GFIP, bem como a existéncia de decisdo judicial que autorizou a compensagao
de wvalores de tributo de mesma natureza e espécie (contribuicdo previdenciaria),
consubstanciada nos autos do processo n® 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4* Vara Federal
da Secdo Judiciaria do Distrito Federal, ja de conhecimento da Fazenda Nacional.



Sem razao, todavia.

No capitulo reservado ao Sistema Tributdrio Nacional, a Carta Constitucional
outorgou a Lei Complementar a competéncia para estabelecer normas gerais em matéria de
legislagdo tributaria, especialmente sobre as obrigagdes tributarias, dentre outras.

Constituicao Federal, de 03 de outubro de 1988

Art. 146. Cabe a lei complementar:

(..)

I - estabelecer normas gerais em matéria de legislagdo
tributaria, especialmente sobre:

()
b) obrigacdo, lancamento, crédito, prescri¢do e decadéncia
tributarios;

Nessa vertente, no exercicio da competéncia que lhe foi outorgada pelo
Constituinte Originario, o CTN honrou prescrever, com propriedade, a distingao entre as duas
modalidades de obrigacdes tributérias, ad litteris et verbis:

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$1° A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$2° A obrigacio acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem
por objeto as prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos.
(grifos nossos)

$3° A obrigagcdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia,  converte-se = em  obrigacdo  principal
relativamente a penalidade pecunidria. (grifos nossos)

As obrigacdes acessorias, consoante os termos do Diploma Tributario,
consubstanciam-se deveres de natureza instrumental, consistentes em um fazer, ndo fazer ou
permitir, fixados na legislacdo tributaria, na abrangéncia do art. 96 do CTN, em proveito do
interesse da administracdo fiscal no que tange a arrecadagao e a fiscalizagao de tributos.

No plano infraconstitucional, no que pertine as contribui¢des previdenciarias,
a disciplina da matéria em relevo ficou a cargo da Lei n° 8.212/91, a qual fez inserir na Ordem
Juridica Nacional uma diversidade de obrigagcdes acessorias, criadas no interesse da
arrecadacdo ou da fiscalizacdo das contribui¢des previdencidrias, sem transpor os umbrais
limitativos erguidos pelo CTN.

Envolto no ordenamento realgado nas linhas precedentes, os artigos 32 e 33
da citada lei de custeio da Seguridade Social estabeleceram uma série de obrigacdes
instrumentais a serem observadas pela empresa, dentre elas, a obrigacao instrumental positiva
de informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio da
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Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, todos os dados
relacionados aos fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras informagdes de
interesse do INSS, além do dever juridico de exibir ao Fisco todos os livros e documentos
relacionados com as contribui¢des previdenciarias, bem como o de prestar todas as
informagdes cadastrais, financeiras e contabeis do seu interesse, na forma por ele estabelecida,
e os esclarecimentos necessarios a fiscalizagao.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n® 9.528/97)

()

$4° A ndo_apresentacdo do_documento previsto _no_inciso 1V,
independentemente do recolhimento da contribuicdo, sujeitard
o_infrator _a_pena _administrativa correspondente a multa
variavel equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no art. 92, em fun¢do do numero de segurados,
conforme quadro abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados
pela Lei n° 9.528/97). (grifos nossos)

0 a 5 segurados 1/2 valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo

16 a 50 segurados 2 x o valor minimo

51 a 100 segurados 5 x o valor minimo

101 a 500 segurados

10 x o valor minimo

501 a 1000 segurados

20 x o valor minimo

1001 a 5000 segurados

35 x o valor minimo

acima de 5000 segurados

50 x o valor minimo

$7° A multa de que trata o §4° sofrera acréscimo de cinco por cento
por més calendario ou fracdo, a partir do més seguinte aquele em
que o documento deveria ter sido entregue. (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528/97).

$8° O valor minimo a que se refere o § 4° sera o vigente na data da
lavratura do auto de infragdo. (Pardgrafo acrescentado pela Lei n°
9.528/97).

$9° A empresa _deverd _apresentar o _documento _a_que se _refere o
inciso 1V, mesmo quando ndo ocorrerem fatos geradores de
contribuicdo previdencidaria, sob pena da multa prevista no §4°.
(Paragrafo acrescentado pela Lei n°9.528/97). (grifos nossos)

$10. O descumprimento do disposto no inciso IV ¢ condigdo
impeditiva para expedi¢do da prova de inexisténcia de débito para
com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Pardgrafo
acrescentado pela Lei n° 9.528/97).




$11. Os documentos comprobatorios do cumprimento das
obrigagoes de que trata este artigo devem ficar arquivados na
empresa durante dez anos, a disposicdo da fiscalizacdo. (Paragrafo
renumerado pela Lei n° 9.528/97).

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lancar e normatizar o recolhimento das
contribuigoes sociais previstas nas alineas ‘a’, ‘b’ e ‘¢’ do
paragrafo unico do art. 11, bem como as contribui¢oes
incidentes a titulo de substituicdo; e a Secretaria da Receita
Federal — SRFE compete arrecadar, fiscalizar, langcar e
normatizar o recolhimento das contribuigcoes sociais previstas
nas alineas ‘d’ e ‘e’ do paragrafo unico do art. 11, cabendo a
ambos os orgdos, na esfera de sua competéncia, promover a
respectiva cobranca e aplicar as sangoes previstas legalmente.
(Redagdo dada pela Lei n°10.256, de 2001).

§1° E prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
e do Departamento da Receita Federal-DRF o exame da
contabilidade da empresa, nao prevalecendo para esse efeito o
disposto nos arts. 17 e 18 do Codigo Comercial, ficando
obrigados a empresa e o segurado a prestar todos os
esclarecimentos e informagoes solicitados.

$2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e
livros relacionados com as contribuicdes previstas nesta Lei.
(grifos nossos)

Tal obrigagdo acessoria evidencia-se como continua, ndo se extinguindo com
a mera apresentacdo do documento em tela nos meses anteriores. Em assim sendo, a entrega da
GFIP em um determinado més ndo exime nem dispensa o obrigado a efetuar a mesma entrega
na competéncia seguinte, ainda que as informagdes a serem declaradas sejam exatamente as
mesmas informadas na declara¢do do més anterior.

Anote-se que o dever de entrega mensal de GFIP independe da existéncia de
qualquer débito referente a eventual falta de recolhimento das contribui¢des previdenciarias
correspondentes, tratando-se de uma obrigacdo totalmente autdbnoma em relacdo a obrigagdo
principal, conforme se extrai do §4° do art. 32 da Lei n°® 8.212/91.

Por tal razdo, o Contribuinte deve apresentar o documento a GFIP mensal,
mesmo quando ndo ocorrerem fatos geradores de contribuicdo previdencidria, sob pena da
multa prevista no §4°, conforme expressamente estatuido no §9° do art. 32 da Lei n® 8.212/91.

Outro ndo ¢ o Direito positivado no ART. 225, IV, do Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048/99.

Regulamento da Previdéncia Social.
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Art. 225. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdencidria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

()

$5 A empresa devera manter a disposi¢do da fiscalizag¢do, durante
dez anos, os documentos comprobatorios do cumprimento das
obrigacgoes referidas neste artigo, observados o disposto no § 22 e

as normas estabelecidas pelos orgdos competentes. (Redag¢do dada
pelo Decreto n®4.729/2003)

Nao se mostra demasiado enaltecer que o dever instrumental de informar
mensalmente nas GFIP todos os fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias e de
outras informagdes de interesse da Autarquia Previdencidria Federal ndo se revela como uma
faculdade da empresa, mas, sim, uma obrigagdo tributdria a ela imposta diretamente, com a
for¢a de império da lei formal, gerada nas Conchas Opostas do Congresso Nacional, segundo o
tramite gestacional plasmado nos artigos 61 a 69 da nossa Lei Soberana.

Merece ser citado que, das disposi¢des insculpidas no §3° do art. 113 do
codex tributario emerge a natureza objetiva do Auto de Infracdo de Obrigacao Acessoria, na
medida em que o simples fato da inobservancia da obrigagdo adjetiva correspondente ¢
condi¢do bastante, suficiente e determinante para a conversao de sua natureza de obrigagdo
acessoria em principal, relativamente a penalidade pecuniaria.

Tal compreensdo caminha no mesmo compasso das disposi¢des expressas no
art. 136 do reverenciado codigo tributario, o qual declara que a responsabilidade por infracdes
a legislagdo tributdria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade,
natureza e extensao dos efeitos do ato, revelando assim, através de uma outra lente, o carater
objetivo e independente da imputacdao em realce.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art.  136. Salvo disposicdo de lei em contrdario, a
responsabilidade por infracoes da legislagdo tributaria
independe da inten¢do do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Dessarte, nos termos da lei, ainda que ndo tenha ocorrido a obrigagao
principal ou esta, mesmo tendo ocorrido, ja tenha sido adimplida, ou o débito correspondente
ainda esteja em tramite administrativo ou judicial, tais fatos nie sdo suficientes para afastar a
observancia e/ou os efeitos das obrigagdes acessorias correlatas impostas pela legislagdao
tributéria.



Nao procede, portanto, a alegacdo de que o Auto de Infragdo em discussdo
teria se fundamentado na existéncia de obrigagdo principal, tampouco a de que o Auto de
Infragdo de Obrigacdo Principal n° 37.053.580-6 ainda estaria em trdmite na esfera
administrativa.

O proprio Relatorio Fiscal da infracdo, a fl. 08, ¢ expresso ao destacar a
independéncia do vertente Auto de Infragdo em relacdo a obrigagdo principal, a qual se houve
por lancada mediante o A1OP n® 37.193.580-6.

“Auto de Infragcdo lavrado independentemente do lancamento do
crédito, o qual foi objeto dos Autos de Infragdo - Al DEBCAD n°
37.193.580-6".

Também se revela improcedente a alegacdo de que a decisdo recorrida nao
considerou a existéncia de decisdo judicial que autorizou a compensacao de valores de tributo
de mesma natureza e espécie (contribuicdo previdenciaria), consubstanciada nos autos do
processo n° 2008.34.00.010981-8, que tramita na 4* Vara Federal da Se¢ao Judiciaria do
Distrito Federal, j& de conhecimento da Fazenda Nacional.

Conforme acima demonstrado, a obrigagdo acessoria em tela ¢ de
observancia compulsoria, mesmo que ndo tenha ocorrido a obrigacdo principal ou que esta,
tendo ocorrido, tenha sido ja adimplida mediante pagamento, compensacdo, homologagao
tacita, etc.

PIOR !!! A entrega de GFIP ¢ obrigatoria mesmo nas competéncias em que
ndo tenha ocorrido qualquer espécie de fato gerador de contribuigdes previdenciarias.

No caso em exame, exsurge das provas e circunstancias descritas nos autos
que o Municipio de Mossor6/RN deixou de entregar as GFIP referentes as competéncias
13°/2005 e 13°2006 em suas épocas proprias, conforme definido na legislacdo de regéncia,
vindo a entrega-las, tdo somente, em setembro de 2009, mais de seis meses apos o inicio da
acdo fiscal na qual se houve por lavrado o vertente Auto de Infracdo de Obrigagao Acessoria.

Nao procede, também, a alegagdo de que a decisdo recorrida desconsiderou o
fato de o Municipio ter apresentado as GFIP apos o inicio da acado fiscal.

A ndo entrega de GFIP em suas épocas proprias sujeita o Infrator a
penalidade pecuniaria prevista no §4° do art. 32 da Lei n°® 8.212/91, acrescida de cinco por
cento por més calendario ou fragdo, a partir do més seguinte aquele em que o documento
deveria ter sido entregue, conforme previsto no §7° do supracitado Dispositivo Legal.

A conduta omissiva perpetrada pelo sujeito passivo representou ofensa ao
dispositivo legal encartado no inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, c.c. art. 225, IV, do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Dec. n°® 3.048/99.

Almejando brindar a méxima efetividade a obrigagdo acessoria ora ilustrada,
0 §4° do art. 32 do Pergaminho Legal em foco, na redacao dada pela Lei n® 9.528/97, aviou
norma sancionatéria prevendo a puni¢ao do obrigado em caso de nao entrega de GFIP no prazo
normativo, mediante a inflicdo de pena administrativa correspondente a multa variavel
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equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no art. 92 da citada Lei
Ordinaria, em funcao do numero de segurados, conforme quadro valores previstos no paragrafo
4° do mesmo dispositivo legal.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V- informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n® 9.528/97)

()

$4° A ndo apresenta¢do do documento previsto no inciso IV,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, sujeitara o
infrator a pena administrativa correspondente a multa variavel
equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no
art. 92, em fungdo do numero de segurados, conforme quadro
abaixo: (Paragrafo e tabela acrescentados pela Lei n®9.528/97).

0 a 5 segurados

1/2 valor minimo

6 a 15 segurados

1 x o valor minimo

16 a 50 segurados

2 x o valor minimo

51 a 100 segurados

5 x o valor minimo

101 a 500 segurados

10 x o valor minimo

501 a 1000 segurados

20 x o valor minimo

1001 a 5000 segurados

35 x o valor minimo

acima de 5000 segurados

50 x o valor minimo

$5° A apresentagdo do documento com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores sujeitard o infrator a pena
administrativa correspondente a multa de cem por cento do
valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores  previstos no  paragrafo  anterior.  (Paragrafo
acrescentado pela Lei n°® 9.528/97).

()

$11. Em relacdo aos créditos tributarios, os documentos
comprobatorios do cumprimento das obrigagoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a

prescri¢do relativa aos créditos decorrentes das operagdes a que
se refiram. (Redacdo dada pela Medida Provisoria n° 449/2008)

No mesmo sentido, assim dispdem os artigos 225, IV, e 284, I, do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°® 3.048/99.

Regulamento da Previdéncia Social.
Art225: Arempresa ¢ jtambém obrigada a:




()

1V-informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdenciaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

Art. 284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art.
225 sujeitara o responsavel as seguintes penalidades
administrativas:

(...)

I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no caput do art. 283, em fun¢do do numero de segurados,
pela ndo apresentagdo da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social,
independentemente do recolhimento da contribui¢do, conforme
quadro abaixo:

0 a 5 segurados % valor minimo

6 a 15 segurados 1 x o valor minimo
16 a 50 segurados 2 x o valor minimo
51 a 100 segurados 5 x o valor minimo
101 a 500 segurados 10 x o valor minimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor minimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor minimo
acima de 5000 segurados 50 x o valor minimo

Art. 373. Os valores expressos em moeda corrente referidos
neste Regulamento, exceto aqueles referidos no art. 288, sdo
reajustados nas mesmas épocas e com o0s mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da previdéncia social.

Assentada que a obrigacdo de prestar informagdes mediante GFIP se renova
mensalmente, dessume-se de forma hialina que cada competéncia sem a devida apresentagao
de GFIP representa uma infracdo independente, a qual sofrerd a punicdo prevista na lei de
forma isolada das demais.

Assim, ainda que a san¢do a todas as infragdes representativas de cada uma
das competéncias apuradas pela fiscalizacao seja lancada mediante um tnico Auto de Infragao,
o valor da multa a ser estipulada para cada infracdo (competéncia) tem que ser calculada
individualmente mediante a aplicacdo, na integra, da memoria de célculo estabelecida no §4°
do-art:32.da Lieitn® 8:212/91-e,a0 fimy devidamente somadas.
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E de sabenga universal que inexiste neste Globo economia forte o suficiente
capaz de manter sua Moeda Corrente a salvo da corrosdao imposta pela inflagdo. Ante a
iminéncia de tal fendmeno econdmico, pautou por bem o Legislador Ordinério prover o texto
legal com um mecanismo arquitetado adrede, visando a minimizar os efeitos devastadores de
tal ocorréncia.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei
serdo reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagdo
continuada da Previdéncia Social. (Reda¢do dada pela Medida
Provisoria n®2.187-13, de 2001).

$1° O disposto neste artigo ndo se aplica as penalidades
previstas no art. 32-A desta Lei. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

Revela-se auspicioso salientar que o CTN nao inclui em sua reserva legal a
atualizac¢@o do valor monetario das bases de célculo das contribui¢des previdencidrias, as quais
ndo se qualificam, por expressa disposicao legal, como majoragdo de tributos. Nessa
perspectiva, autoriza o Codex Tributario que a atualizagdo monetaria possa ser levada a efeito
por qualquer outro instrumento normativo aquilatado no conceito de legislagdo tributéria
estatuido no art. 100 do Pergaminho Tributario em realce.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do § 3° do artigo 52,
e do seu sujeito passivo;

1V - a fixagdo de aliquota do tributo e da sua base de calculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes
contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

$ 1° Equipara-se a majora¢do do tributo a modificagdo da sua
base de calculo, que importe em torna-lo mais oneroso.
$ 2?9 Nao constitui majoragdo de tributo, para os fins do disposto

no inciso Il deste artigo, a atualiza¢do do valor monetario da
respectiva base de cdlculo.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e
das convencgoes internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades
administrativas;



II - as decisoes dos orgdos singulares ou coletivos de jurisdi¢do
administrativa, a que a lei atribua eficacia normativa;

III - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

1V - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios.

Paragrafo unico. A observincia das normas referidas neste
artigo exclui a imposi¢do de penalidades, a cobranga de juros de

mora e a atualizacdo do valor monetadrio da base de calculo do
tribuio.

Na hipotese ora tratada, os indices utilizados para o reajustamento dos
beneficios de prestagdo continuada da Previdéncia Social sdao estabelecidos, anualmente, pelo
Ministério da Previdéncia Social, mediante Portaria expedida pelo Sr. Ministro de Estado, no
exercicio das atribuigdes que lhe confere o art. 87, paragrafo nico, inciso II, da Constitui¢ao
Federal.

Constituicdo Federal de 1988

Art. 87. Os Ministros de Estado serdo escolhidos dentre
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercicio dos
direitos politicos.

Paragrafo unico. Compete ao Ministro de Estado, além de
outras atribuicoes estabelecidas nesta Constituicdo e na lei:

()

Il - expedir instrucoes para a execugdo das leis, decretos e
regulamentos;

No caso em apreco, o valor minimo acima referido acima foi atualizado pela
Portaria Interministerial MPS/MF n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 (D.O.U. de 13/02/2009),
equivalente a R$ 1.329,18 (Um mil trezentos ¢ vinte ¢ nove reais ¢ dezoito centavos).

Procedente, portanto, o langamento tributario levado ora a cabo pela
Autoridade Fiscal Fazendaria.

2.1. DA RETROATIVIDADE BENIGNA

Mudam-se os tempos, mudam-se as vontades,
Muda-se o ser, muda-se a confianga;

Todo o mundo ¢ composto de mudanga,
Tomando sempre novas qualidades.

Continuamente vemos novidades,
Diferentes em tudo da esperanca;
Do mal ficam as magoas na lembranga,
E do bem (se algum houve) as saudades.

O tempo cobre o chdo de verde manto,
Que ja cuberto foi de neve fria,
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E enfim converte em choro o doce canto.

E, afora este mudar-se cada dia,
Outra mudanga faz de mor espanto,
Oue ndo se muda ja como soia.

Luis de Camoes

Preliminarmente, deve ser destacado que no Direito Tributario vigora o
principio tempus regit actum, conforme expressamente estatuido pelo art. 144 do CTN, de
modo que o langamento tributario ¢ regido pela lei vigente a data de ocorréncia do fato
gerador, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 144. O langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

$1° Aplica-se ao langcamento a legislagdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributaria a terceiros.

$2° O disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lan¢ados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Nessa perspectiva, dispde o codigo tributario, ad litteram, que o fato de a
norma tributdria haver sido revogada, ou modificada, apds a ocorréncia concreta do fato
jurigeno imponivel, ndo se constitui motivo legitimo, tampouco juridico, para se desconstituir o
crédito tributario correspondente.

J4

O principio juridico suso invocado, no entanto, ndo ¢ absoluto, sendo
excepcionado pela superveniéncia de lei nova, nas estritas hipoteses em que o ato juridico
tributario, ainda nao definitivamente julgado, deixar de ser definido como infracao ou deixar de
ser considerado como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou omissao, desde que ndo tenha
sido fraudulento e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo, ou ainda, quando a
novel legislagdo lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

Ocorre, no entanto, que as normas juridicas que disciplinavam a cominacao
de penalidades decorrentes da ndo entrega de GFIP ou de sua entrega contendo incorrecdes
foram alteradas pela Lei n° 11.941/2009, produto da conversdo da Medida Provisoria n°
449/2008. Tais modificacdes legislativas resultaram na aplicagdo de sangdes que se mostraram
mais benéficas ao infrator que aquelas entdo derrogadas.



Nesse panorama, a supracitada Lei federal revogou os §§ 4° e 5° do art. 32 da
Lei n® 8.212/91, fazendo introduzir no bojo desse mesmo Diploma Legal o art. 32-A, ad litteris
et verbis:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

{ — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941/2009)

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no §3° deste artigo. (Incluido pela
Lein?11.941/2009) (grifos nossos)

$1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso Il do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de nao
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n® 11.941/2009).

$2° Observado o disposto no §3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

1 — a metade, quando a declara¢do for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lei n°11.941/2009).

1l — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo

da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941/2009).

$3 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n
11.941/2009).

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941/2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009).

o

Originariamente, a conduta infracional consistente na ndo apresentacao de
GFIP em suas épocas proprias era punivel com pena pecunidria correspondente a multa
variavel equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo previsto no art. 92 da citada Lei
Ordinaria, em fun¢do do nlimero de segurados, conforme quadro valores previstos no paragrafo
4° do mesmo dispositivo legal.

A Medida Provisoria n° 449/2009, convertida na Lei n°® 11.941/2009, alterou
a memoria de célculo da penalidade em tela, passando a impor a multa de 2% (dois por cento)
ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no. caso de falta de entrega da declaracdo ou entrega apOs o prazo,
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limitada a 20% (vinte por cento), observado a multa minima de R$ 500,00 por competéncia
sem a apresentagdo de GFIP, devendo ser considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaracdo e como termo final a data da efetiva
entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificagdo de lancamento.

A multa acima delineada seré aplicada ao infrator independentemente de este

ter promovido ou ndo o recolhimento das contribui¢des previdenciarias correspondentes, a teor
do inciso II do art. 32-A acima transcrito, fato que demonstra tratar-se a ora discutida
mputacdo de penalidade administrativa motivada, unicamente, pelo descumprimento de
obrigacao instrumental acessoria. Assim, a sua mera inobservancia consubstancia-se infracao e
implica a imposi¢do de penalidade pecunidria, em aten¢do as disposi¢cdes estampadas no art.
113, §3° c.c. art. 136, ambos do CTN.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil editou a IN RFB n° 1.027/2010,
que assim dispds em seu art. 4°:

Instrucdo Normativa RFB n° 1.027, de 22/04/2010

Art. 4° A Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 2009, passa a
vigorar acrescida do art. 476-A:

Art. 476-A. No caso de langamento de oficio relativo a fatos
geradores ocorridos:

1 - até¢ 30 de novembro de 2008, devera ser aplicada a
penalidade mais benéfica conforme disposto na alinea “c” do
inciso Il do art. 106 da Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), cuja
andlise sera realizada pela comparagdo entre os seguintes
valores:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de
obrigacado principal, nos moldes do art. 35 da Lei n®8.212, de
1991, em sua redacdo anterior a Lei n® 11.941, de 2009, e das
aplicadas pelo descumprimento de obrigacoes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5° e 6°do art. 32 da Lei n°8.212, de 1991,
em sua redacdo anterior a Lei n° 11.941, de 2009, e

b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°
8.212, de 1991, acrescido pela Lei n°11.941, de 2009.

1I - a partir de 1° de dezembro de 2008, aplicam-se as multas
previstas no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.

$ 1° Caso as multas previstas nos §§ 4°, 5°e 6°do art. 32 da
Lei n° 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a dada pela
Lei n° 11.941, de 2009, tenham sido aplicadas isoladamente,
sem a imposicdo de penalidade pecuniaria pelo
descumprimento de obrigagdo principal, deverdo ser
comparadas com as penalidades previstas no art. 32-A da Lei
n®8.212, de 1991, com a redagdo dada pela Lei n° 11.941, de
2009.

$2° A comparagdo de que trata este artigo ndo serd feita no
caso de entrega de GFIP com atraso, por se tratar de conduta
para a qual ndo havia antes penalidade prevista.



Obvio estda que os dispositivos selecionados encartados na IN RFN n°
1.027/2010 extravasaram o campo reservado pela CF/88 a atuacao dos 6rgdos administrativos,
que ndo podem ultrapassar o ambito da norma legal que rege a matéria ora em relevo,
tampouco inovar o ordenamento juridico.

Para os fatos geradores ocorridos antes da vigéncia da MP n° 449/2008, nao
vislumbramos existir motivo para serem somadas as multas por descumprimento da obrigacao
principal e com aquelas decorrentes da inobservancia de obriga¢des acessorias, para, em
seguida, se controntar tal somatério com o valor da multa calculada segundo a metodologia
descrita no art. 35-A da Lei n°® 8.212/1991, para, sé entdo, se apurar qual a pena administrativa
se revela mais benéfica ao infrator.

Entendo que o exame da retroatividade benigna deve se adstringir ao
confronto entre a penalidade imposta pelo descumprimento de obrigagdo acessoria, calculada
segundo a lei vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores e a penalidade pecuniéria
prevista na novel legislagdo pelo descumprimento da mesma obrigagdo acessoria, ndo havendo
que se imiscuir com a multa decorrente de lancamento de oficio de obrigagdo tributdria
principal, dada a total independéncia e autonomia entre elas. Lé com lé, cré com cré.

A andlise da lei mais benéfica ndo pode superar tais condi¢des de contorno,

pois, como ja afirmado alhures, trata-se de obrigacdo acesséria que ¢ absolutamente
independente de qualquer obrigagdo principal e, em relagdo a esta, totalmente autonoma.

Note-se que o principio tempus regit actum somente sera afastado quando a
lei nova cominar a0 FATO PRETERITO, in casu, o descumprimento de determinada obrigagio
acessoria, penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.
Dessarte, nos termos do CTN, para fins de retroatividade de lei nova, ¢ incabivel a comparacao
entre (a) o somatdrio das multas aplicadas por descumprimento de obrigagdo principal, nos
moldes do art. 35 e das multas aplicadas pelo descumprimento de obrigagdes acessorias, nos
moldes dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32, ambos da Lei n° 8.212/991, em sua reda¢do anterior a Lei
n® 11.941/2009; e (b) multa aplicada de oficio nos termos do art. 35-A da Lei n°® 8.212/91,
acrescido pela Lei n° 11.941/2009, inexistindo regra de hermenéutica que nos autorize a extrair
dos documentos normativos acima revisitados interpretacdo juridica que admita a comparacgao
entre a multa derivada do somatorio previsto na alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da IN RFB
n°® 971/2009 e o valor da penalidade prevista na alinea ‘b’ do inciso I do mesmo dispositivo
legislativo suso aludido, para fins de retroatividade de lei tributaria mais benéfica.

De outro eito, mas trigo de outra safra, o art. 97 do CTN estatui que somente
a lei formal pode dispor sobre a cominacdo de penalidades para as ag¢des ou omissdes
contrarias a seus dispositivos e tratar de hipdteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de
créditos tributarios, ou de dispensa ou redugao de penalidades.

Codigo Tributario Nacional - CTN

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

1 - a instituicdo de tributos, ou a sua extingdo,

Il - a majoragdo de tributos, ou sua redugdo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

Il - a definicdo do fato gerador da obrigagdo tributaria
principal, ressalvado o disposto no inciso I do §3° do artigo 52, e
do seu sujeito passivo,
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1V - a fixa¢do de aliquota do tributo e da sua base de cdlculo,
ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominagdo de penalidades para as agoes ou omissoes

contrarias a seus dispositivos, ou para outras infragoes nela
definidas;

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributadrios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualgquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

Mostra-se flagrante que a alinea ‘a’ do inciso I do art. 476-A da Instrucao
Normativa RFB n°® 971/2009, acrescentado pela IN RFB n° 1.027/2010, ¢ tendente a excluir,
sem previsdo de lei formal, penalidade pecunidria imposta pelo descumprimento de obrigacao
acessoria nos casos em que a multa de oficio, aplicada pelo descumprimento de obrigagcdo
principal, for mais benéfica ao infrator. Tal hipdtese ndo se enquadra, de forma alguma, na
situagdo de retroatividade benigna prevista pelo art. 106, II, ‘c’, do CTN, pois emprega como
parametros de comparagdo penalidades de natureza juridica diversa, uma pelo descumprimento
de obrigagao principal e a outra, pelo de obrigagdo acessoria.

Ha que se reconhecer que as penalidades acima apontadas sdo autonomas e
independentes entre si, pois que a aplicacdo de uma nao afasta a incidéncia da outra e vice-
versa. Nesse contexto, ndo se trata de retroatividade da lei mais benéfica, mas, sim, de dispensa
de penalidade pecuniaria estabelecida mediante Instru¢do Normativa, favor tributario que
somente poderia emergir da lei formal, a teor do inciso VI, in fine, do art. 97 do CTN.

E mister ainda destacar que o art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido pela
Medida Provisoria n® 449/2008, apenas se refere ao lancamento de oficio das contribuigdes
previdencidrias previstas nas alineas ‘a’, b’ e ‘¢’ do pardgrafo tnico do art. 11 dessa mesma
Lei, das contribui¢des instituidas a titulo de substituicao e das contribui¢cdes devidas a outras
entidades e fundos, nao produzindo qualquer mencdo as penalidades administrativas
decorrentes do descumprimento de obrigagdo acessoria, assim como nao o faz o remetido art.
44 da Lei n® 9.430/96.

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribui¢oes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996.



Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamenio ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n® 11.488/2007)

1l - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488/2007)

a) na forma do art. 8 da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido

apurado imposto a pagar na declarac¢do de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488/2007)

§ 1% O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n* 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redagdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

()

§ 2% Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o § 1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redacdo dada pela Lei n° 11.488/2007)

I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alinea "a", pela
Lein®11.488/2007)

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts.
11 a 13 da Lei n° 8218, de 29 de agosto de 1991;
(Renumerado da alinea "b", com nova redagdo pela Lei n°
11.488/2007)

1l - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art.
"n.n

38 desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redag¢do
pela Lein® 11.488/2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposi¢oes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de

tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Assim, em virtude da total independéncia e autonomia entre as obrigacdes
tributarias principal e acessoria, o preceito inscrito no art. 35-A da Lei n® 8.212/91, incluido
pela MP n° 449/2008, nao projeta qualquer efeito sobre os Autos de Infragao lavrados em razao
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exclusiva de descumprimento de obrigacdo acessoria associada as Guias de Recolhimento do
FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.

Uma vez que a penalidade pelo descumprimento de obrigacdo acessoria
encontra-se prevista em lei, somente o Poder Legislativo dispde de competéncia para dela
dispor. A legislagdo complementar, na forma de Instru¢do Normativa emanada do Poder
Executivo, ¢ pal pequeno no terreiro, ndo podendo dispor autonomamente de forma contraria a
diplomas normativos de mais graduada estatura na hierarquia do ordenamento juridico, in casu,
a l¢i formal, e assim extrapolar os limites de sua competéncia concedendo anistia para exclusao
le crédito tributario, em flagrante violacdo as disposi¢des insculpidas no §6° do art. 150 da

/0

[/88, o qual exige lei em sentido estrito.

Vislumbra-se inaplicavel, portanto, a referida IN RFB n° 1.027/2010, por ser
flagrantemente ilegal. Como demonstrado, € possivel a aplicagao da multa isolada em GFIP,
mesmo que o sujeito passivo haja promovido, tempestivamente, o exato recolhimento do
tributo correspondente, conforme assentado no art. 32-A da Lein°® 8.212/91.

Nesse contexto, afastada por ilegalidade a norma estatuida pela IN RFB n°
1.027/2010, por representar a novel legislagdo encartada no art. 32-A da Lei n°® 8.212/91 um
beneficio ao contribuinte, verifica-se a incidéncia do preceito encartado na alinea ‘c’ do inciso
I do art. 106 do CTN, devendo ser observada a retroatividade benigna, sempre que a multa
decorrente da sistematica de célculo realizada na forma prevista no art. 32-A da Lei n® 8.212/91
cominar ao Sujeito Passivo uma penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da ocorréncia da infragdo.

Assim, tratando-se o presente caso de hipotese de nao entrega de GFIP ou da
entrega desse documento declaratério apds o prazo fixado na legislagdo previdenciaria, devera
ser aplicada a penalidade prevista no inciso II do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91, na redagdo dada
pela Lei n® 11.941/2009, observado o valor minimo da multa assentado no §3° desse mesmo
dispositivo legal, somente na estrita hipotese de a multa assim calculada se revelar menos
gravosa ao sujeito passivo do que aquela prevista na legislagdo vigente a data dos fatos
geradores, em obséquio ao principio da retroatividade benigna encartado no art. 106, I, ‘c’, do
Cddigo Tributario Nacional - CTN.

Codigo Tributdrio Nacional - CTN
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplicagdo de penalidade a infragdo dos dispositivos
interpretados,

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.

4, CONCLUSAO:
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Pelos motivos expendidos, CONHECO PARCIALMENTE do Recurso
Voluntario para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo a penalidade a ser
aplicada ao sujeito passivo ser recalculada, tomando-se em consideracdo as disposi¢des
inscritas no art. 32-A, I, e §3° da Lei n°® 8.212/91, na redacao dada pela Lei n® 11.941/2009,
somente na estrita hipotese de o valor multa assim calculado se mostrar menos gravoso ao

Recorrente, em atencao ao principio da retroatividade benigna prevista no art. 106, 11, ‘c’, do
CTN.

E como voto.

Arlindo da Costa e Silva — Relator.
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